
PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

LEI NO 4.344, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022.

Autoriza o Poder Executivo da Estância Turística de Santa Fé do Sul, na abertura de crédito
adicional especial no orçamento vigente, e da outras providencias.

Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fe do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuiçÕes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo, autorizado por sua Contadoria, a proceder a abertura de
crédito adicional especial que especifica, no valor total de R$ 3.SOO,OO (Três Mil e euinhentos
Reais), para suportar os gastos pertinentes, conforme abaixo consignado:

UNidAdE E: 02.06.0í - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
func. Programática: 15.452.0005-2.014 - MANUTENÇÃo ôa secnETARtA DE oBRAS
E SERVTÇOS PÚBLICOS
Elemento Despesa: 3.3.90.93 - lndenizações e Restituíções (Ficha Nova)
Fonte de Recursos: 02 - Transferência e convênios Estaduais
Aplicação: 100.0203 - conv. 10o070t2021 - Ref. Ginásio de Esportes
Valor do Crédito: 3.500,00

AÍt.20 Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Especial de que trata o
caput do art. 10, serão provenientes de Superávit do Exercício Anterior, advindas de
Transferência e Convênios Estaduais (FR O2), nos termos da Lei Federal 4.320 de
1710311964, artigo 43, s1o, I (superávit financeiro do exercício anterior):

FONTE REcuRSo:02 - TRANSFERÊNCIAS E coNvÊNtos ESTADUAIs R$ 3.soo,oo

Parágrafo único -
Diretrizes Orçamentá
Lei.

Art. 30 Esta Lei entra em
contrário.

ção, revogadas as disposições em

Prefeitura da Estância Tu de setembro de 2022

A2

Registrada em livro próprio e publ no localde costume, na mesma data

Ficam incluídos nos anexos do prano prurianual - ppA, da Lei de
rias - LDo; e na LoA, as naturezas de despesas criadas na presente

GirvanJ&-"Mero
Secretário de Adm inistração

na data de sua p

stica de Sa Fêdo Sul, de 2

cPrefeito
Evandro

Av. Conselheiro Antonio Prado, 16Í6 - Centro
Santa Fé do Sul . SP I CEP 15775-000

Fone: (17) 3631-9500 EI www.santafedosul.sp.gov.br
Fone: 0800 771 9500 H fsssleok.com/pref.santafedosul

â


